


     

      

À PREFEITURA MUNICIPAL

DE CORDEIRÓPOLIS

Lei Complementar nº 333/202 continuação fis. 02

Art. 5º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 1º de abril de 2022.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de março de 2022, 124 do Distrito e 75
do Município.

de 2022.
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